
PROJETO DE LEI II9 125192 

h'DIÇ DENOMINAÇÃO À RUA 06 (SEIS) DO BAIRRO SANTA 

CRUZ DE "HÉLIO DOS SANTOS" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

iRT. 19- Fica denominada "HÉLIO DOS SANTOS" a Rua 06(seis) 

do Bairro Santa Cruz. 

ART. 22-  Revogam-se as dioosiçes em contrário, entrando es-

ta'. lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 25 DIAS DO MÊS 

DE JUNHO DE 1992. 

VEREADOR PAWGNO DO BEM 

-Presidente da Cmara- 
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VEREADOR RONLDO RESENDE SILVA 

-12 Sec tário da Cmara- 



,-- 

o o 

('amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PROJETO DE LEI NQ 125/92 

DÁ DENOMINAÇÃO .À RUA VI DO BAIRRO SANTA CRUZ 

DE " HÉLIO DOS SANTOS" 

A Cinra Municipal de Conselheiro Lafai& decreta: 

AR. 12 - Fica denominada "HÉLIO DOS SANTOS" a Rua VI do 

Bairro Santa Cruz 

ART. 2 - Revogam-se as disposiçes em contr&cio, entrando 

esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSES, 05 DE JUNHO DE 

(4a c& a Â-P.  
READORA RIA DE LOURDES DA SILVA SO Á 
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;RT. 2 - RevogLm—se as disposiçes em contrario, entrando 

esta Lei em vigor na data de sua pub1icaço. 

SALA DAS SESSES, 05 iL JUNHO DE 1992. 

/ 
VEREADCRA !kRIi1 JE LOURDES DA SILVIi SOUZA 

o 

PROJETO DE LEI NQ 125/92 

DA DENOMINAÇÃO 2 RUA VI 30 BAIRRO SANTA CRUZ 

DE " HÉLIO DOS SANTOS" 

A Cmara 1inicipa1 de Conselheiro Lafaiet decreta: 

41 .RT. 1 - Fica denominada "HT1IO DOS SANTOS" a Rua VI do 

Bairro Santa Cruz 
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icllpo3rt"-A lá!H11U1, -,1 do Conselheiro Lfiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CO?ISSXO DE LEGISLAÇXO, JUSTIÇA E REDAÇ0 

AOS PLOJETOS DE LEI NS: 1039, , 1059  106, 107 , 

1089  1099  1109  1119  112, 1179 1189  1199  1209  121,122 

1239  1259  126, 1279  128, 129, 130 e 131/92. 

RELATÓRIO: 

Projetos de Lei que denominam vias publicas. 

FUNDA1iENTAÇX0: 

As ruas acima enumeradas e os respectivos Projetos 

de Lei , obedecem corretamente o Regimento Interno e as Leis 

que comandam os destinos do município. 

CONCLUSÃO: 

Somos de parecer a sua tramitação, após o parecer 

das comisses que os referidos Projetos se destinam. 

SALA DíS CC'IvISS5ES 9  08 DE JUNHO 'DE 1992. 

'D0 LAPOUTE  

L7D 
DE SOUZA DIAS 

DOR MARCOS VÍCIO LOPES  DA 

/J Is n/ 



SALA DAS Ca1I33t131  10 DE JUTTHO DE 1992 

VEE2AD0R L11111)0 PAULA PEDRO 

- 

a 
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Câmara hk ia1 de Conselheiro Liete 
CEP 26400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PAICIi DA CcI330 D3 iOO1TiIA, POLÍTICA URBANA IURAL 

A03 PR0J2203 DE LI N9s; 102 7  103, 1041  1051  106, 107, 

1081  1091, 110, 1111  112, 114:, 1151  117, 1181  1191, 120,' 

1211  122, 123, 125, 126, 1271  1281  1291 130  e 131/92. 

TT J.LL L.). 

Projetos de Lei que denominam vias P1b1icas. 

FWTI)Ai':: :TrAço: 

Os referidos Projetos oferecem condições para 

que coj.m trarnitados cm P1enrio. 

C0NCLUS0: 

Somos de parecer favoráveis is tramitaç6cs. 

V3,11 Zá.DOR10 ii JE$ PINTO 



Câmara Munidpal de Conselheiro Lalaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA flMI9SO DE REDAÇC AO PROJETO 

DE LEI N9 125/92 

A Comisso de '!Y'ÇO é de oarecer que o Projeto de Lei 

NQ 125/92 , deva ser aprovado com a sua Redação origi 

nal. 

SALA DAS ISSFZS, 23 DE JJNHO DE 92. 

VEEA DOR 

VER LA DO DOLAPO 

VEALA 

14' / 

P. R OS VENÍ' OS 11.. SIL 

DE SOUZA DIAS 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI it' 3.I32192 

eI DENOMIIIAÇIO À RUA 06 (sus) 00 êAIRRQ SANTA 
CRUZ D[ -sitio DOS SANTOr. 

* tina.. Municipal 4. C.naihsiro tafaista dnP*a • .na, 
Pr.f.its MuM.lp.i9  eevi.wa nqulnts tal $ 

Art. I e  rege d.n..in.d. "4ii. do. S.aøa* qw§ 06 (ais) do 
Rol.'.. 5nt Cruze 

Art. 39 e l.n~ as di spssl gi.. a cont ~# 16#  sarando sota 

Lol a vigor no data da sua publls.ç. 

Mando, partaM.f  o **doa #é autor 1 dados a psa • SaSIS 
• .x.auçi. data tal psrt.norn qusa seta 

si faça  suapisl r ti. 1 atol rasat. von asia as sats. 

PALÁCIO DA PIEPEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETL, 
AOS 30 DE JUNHO DE Ifl*. 

$7( ARNALDO FRANCISCO PERNA. 
Pnfstts Manisipai 


